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Em resposta ao pedido de Vossa Excelência de informação sobre a transposição da 

Diretiva PNR (2016/681), informo que o Governo aprovou no Conselho de Ministros de 

24 de maio de 2018 a Proposta de lei que assegura a transposição da Diretiva em 

referência. 

A proposta de lei (PPl n° 13l/XIII), que comtempla matéria legislativa da competência 

da Assembleia da República, segue os trâmites do processo legislativo daquele órgão 

de soberania, após a discussão e aprovação na generalidade no dia 6 de julho. 

Mais se informa que, no que diz respeito ao controlo dos passageiros dos voos civis 

privados, este é realizado pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras. No que respeita ao 

controlo da carga destes voos é da competência das autoridades alfandegárias. 

Com os melhores cumprimentos, 

o Chefe do Gabinete 
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